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PRESTAÇÃO DE CONTAS E TRANSPARÊNCIA 

 

Em cumprimento a Lei 13.019/2014. Art. 11, que exige a divulgação das parcerias celebradas com a administração Pública na internet (…), conforme 

citado abaixo: 

 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 

dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Garantindo transparência e livre acesso aos que se interessarem, seguem as informações: 

I – Identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável: 

 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 20/2022 que entre si celebram o Município de Londrina por meio da Secretaria Municipal de Educação e a 

Casa do Caminho, mantenedora do Centro de Educação Infantil Espírita Eurípedes Barsanulfo; 
  

II – Identificação da organização da sociedade civil e CNPJ: 

 Razão Social: Casa do Caminho; 

 CNPJ: 80.299.308/0001-19. 
 

III – Descrição do objeto de parceria: 

 Garantir o funcionamento da Instituição, a elevação da qualidade do processo ensino-aprendizagem e da efetivação da proposta pedagógica 

do Centro de Educação Infantil, tendo como resultado a promoção do desenvolvimento integral do aluno. 

 

 

Clique no link abaixo para ter acesso a Prestação de Contas e Transparência em nosso site:  

 

https://casadocaminholondrina.org.br/ 
 

https://casadocaminholondrina.org.br/documentos/ 

https://casadocaminholondrina.org.br/
https://casadocaminholondrina.org.br/documentos/

